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CONTRATO Nº 202502280002 
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº 0018/2025IN/PMR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20250217/0002-68 

 
  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSAE LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.  

  
 
O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, com sede no(a)  RUA 10 DE MAIO, 125, 
CENTRO, Rurópolis / PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 12.352.501/0001-16, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) Rudney de Jesus Sousa, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF Nº 73.807.711/0001-46, sediado(a) na Praça 23 de Junho, 10, Sala 12, 
Centro, Eusébio / CE - CEP: 61.760-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) JACKSON DA SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, gerente comercial, 
inscrito no CPF nº  824.707.743-49, Identidade nº 2000097083950-SSP/CE, residente e 
domiciliado na Avenida gentil Bittencourt, 1990, Edifício Village Blue, Apartamento 1404, Bairro 
de São Braz, Belém - PA, tendo em vista o que consta no Processo nº 00001.20250217/0002-
68 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é  Licença de uso de sistema informatizado integrado, 
compreendendo os módulos de folha de pagamento, geração de arquivo de dados online dos 
contra cheques mensais e das fichas financeiras e declarações de rendimento anuais e portal 
transparência e Licença uso do sistema informatizado de SST (Segurança e Saúde do Trabalho) 
para registro de informações sobre acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, exames 
médicos, geração de relatórios de envio automático para o e-social do município de Rurópolis., 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT 
V. 

TOTAL 

1 

Licença de uso de sistema 
informatizado integrado, 
compreendendo os módulos de 
folha de pagamento, geração de 
arquivo de dados online dos 
contra cheques mensais e das 
fichas financeiras e declarações 
de rendimento anuais da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

. Mês 12.0 2.100,00 25.200,00 

 Licença de uso de sistema informatizado integrado, compreendendo os módulos de folha de pagamento, geração 
de arquivo de dados online dos contra cheques mensais e das fichas financeiras e declarações de rendimento 
anuais e portal transparência e Licença uso do sistema informatizado de SST (Segurança e Saúde do Trabalho) 
para registro de informações sobre acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, exames médicos, geração de 
relatórios de envio automático para o e-social da Secretaria Municiapal de Saúde. 

Valor total: 25.200,00 



 

 

 
1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

 b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil, duzentos reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 



 

 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 1369-2, CONTA CORRENTE -5210-8. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, daLei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 



 

 

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 



 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 



 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

IV) Multa: 
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 
30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 
20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 8% a 
25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 



 

 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 



 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Saúde - SEMSA, na dotação: 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2.046 – Manuteção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De terc. Pessoa Juridica 
Subelemento: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – PJ 
Fonte: 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 



 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rurópolispara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
RURÓPOLIS/PA, 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
CNPJ Nº  12.352.501/0001-16 
RUDNEY DE JESUS SOUSA 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 
 

LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 
CNPJ/MF Nº 73.807.711/0001-46 

JACKSON DA SILVA VIEIRA 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.______________________________________  
 
 
2.______________________________________ 

LAY OUT SERVICOS DE INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO D:73807711000146

Assinado de forma digital por LAY OUT 
SERVICOS DE INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO D:73807711000146

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
RUROPOLIS:12352501000
116

Assinado de forma digital por 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE RUROPOLIS:12352501000116 
Dados: 2025.02.28 09:11:16 
-03'00'

RUDNEY DE JESUS 
SOUSA:65756789200

Assinado de forma digital por 
RUDNEY DE JESUS 
SOUSA:65756789200 
Dados: 2025.02.28 09:11:40 -03'00'



 
 

CONTRATO Nº 2025100401      

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº 2025100401, QUE FAZEM ENTRE 

SI A Prefeitura Municipal de Capanema, POR 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAPANEMA E A  EMPRESA  LAY OUT 

INFORMATICA PROCESSAMENTO DE DADOS 

S/S LTDA ME.   

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CAPANEMA, através do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, CNPJ-MF, Nº 05.149.091/0001-45, denominado daqui 

por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CLAUDIONOR MOREIRA DA 

COSTA,  PREFEITO MUNICIPAL, e do outro lado LAY OUT INFORMATICA PROCESSAMENTO 

DE DADOS S/S LTDA ME, CNPJ/CPF CNPJ 73.807.711/0001-46, com sede na R CALIXTO 

MACHADO , 21 SALA 148, PIRES FACANHA, Eusébio-CE, CEP 61760-000, de agora em diante 

denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).JACKSON DA SILVA VIEIRA, 

portador do(a) CPF 824.707.743-49, têm justo e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO  COM MODULOS DE FOLHA DE PAGAMENTO 

E BACKUP EM NUVEM, DE INTERESSE DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE CAPANEMA/PA , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo INEXIGIBILIDADE - 6.2025-032603 e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

174549  ARRENDAMENTO DO SISTEMA DA FOLHA DE PAGAMENTO         MÊS                    12,00         3.300,000        39.600,00 

        GERAÇÃO DE ARQUIVO  DE  DADOS ONLINE DOS CONTRA-CHEQUES 

        MENSAIS, FICHAS FINANCEIRAS E DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

        ANUAIS                                                  

174550  SERVIÇO ESP.EM TECNOLOGIA PARA A LOCAÇÃO DE SISTEMA   MÊS                    12,00         2.000,000        24.000,00 

        DE BACKUP EM NUVEM                                      

 

                                                                                               VALOR GLOBAL R$       63.600,00 



 
 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na 

licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nº 6.2025-032603. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório de Inexigibilidade nº 6.2025-032603 e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente 

do(a) INEXIGIBILIDADE  de nº 6.2025-032603. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 



 
 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 
 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 



 
 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 10 de 

Abril de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 
 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 



 
 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 63.600,00 (sessenta e três mil, seiscentos reais). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 



 
 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA  atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 



 
 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

  

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado . 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 

0301.041220002.2.007 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração., Classificação econômica 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios 

a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de CAPANEMA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 



 
 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

CAPANEMA - PA, 10 de Abril de 2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CNPJ(MF) 05.149.091/0001-45 

CONTRATANTE 

 

 

 

LAY OUT INFORMATICA PROCESSAMENTO DE DADOS S/S LTDA ME 

CNPJ 73.807.711/0001-46 

CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

1._______________________________ 

1._______________________________ 

 

 

 

LAY OUT SERVICOS DE INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO D:73807711000146

Assinado de forma digital por LAY OUT SERVICOS 
DE INFORMATICA E PROCESSAMENTO 
D:73807711000146

CLAUDIONOR MOREIRA 
DA COSTA:13771779200

Assinado de forma digital por 
CLAUDIONOR MOREIRA DA 
COSTA:13771779200 
Dados: 2025.07.11 09:27:52 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

CONTRATO Nº 20250467       

INEXIGIBILIDADE Nº 002.2025 SAAE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
por meio do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE RONDON DO PARÁ - SAAE e a 
empresa GERA SYS TECNOINFO LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ, através 
do(a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, CNPJ-MF, Nº 
05.341.649/0001-90, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA,  Diretor-Presidente, e do outro lado a empresa 
GERA SYS TECNOINFO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.122.050/0001-68, com sede na RUA 
Castelo Branco nº 800, Centro, Rondon do Pará/PA, CEP 68.638-000, de agora em diante 
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr.(a) GERSON LUIZ DA SILVA 
FARIAS, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1. O presente contrato decorre da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002.2025 SAAE, e 
tem sua fundamentação na alínea “c”, III do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
1. O objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO MEDIANTE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DOS 
SISTEMAS DE SOFTWARES, PARA CÁLCULO E EMISSÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO MAIS 
PORTAL DRH TRANSPARÊNCIA PARA PUBLICAÇÃO DOS GOSTOS COM PESSOAL E 
CONTRA-CHEQUE ONLINE (DENOMINADO REMUNERATU$-FOPAG), GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DO ESOCIAL (DENOMINADO REMUNERATU$-ESOCIAL) E 
GERENCIAMENTO, CÁLCULO E EMISSÃO DE FATURAS DE ÁGUA (DENOMINADO 
ACQUADUTU$), para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Á gua e Esgoto de 
Rondon do Pará - SAAE.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

193036  LICENÇA USO SISTEMA DE SOFTWARE FOLHA DE PAGAMENTO    MÊS                     4,00           625,000         2.500,00

        SOFTWARE PARA CÁLCULO  E  EMISSÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
        MAIS PORTAL DRH   TRANSPARÊNCIA   PARA  PUBLICAÇÃO  DOS

        GOSTOS COM PESSOAL E CONTRA-CHEQUE ONLINE.             
193037  LICENÇA USO SISTEMA DE SOFTWARE PARA GERAÇÃO E TRANS  MÊS                     4,00           300,000         1.200,00

        MISSÃO DE ARQUIVO ESOCIAL                              
193038  LICENÇA USO SISTEMA DE SOFTWARE PARA EMISSÃO DE FATU  MÊS                     4,00         1.395,000         5.580,00

        RA DE ÁGUA.                                            

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        9.280,00

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465, CENRO, RONDOM DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: o Termo de Referência e a proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
1. O suporte será realizado de forma on-line e telefone. 

2. As demandas apresentadas devem ser respondidas em até dois dias úteis a contar da data de 
recebimento. 

3. O Sistema deverá ser atualizado conforme a legislação, normativas e demais regulamentos 
inerentes a cada competência dos módulos. 

4. A Ordem de Serviços, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela 
as informações afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR e PAGAMENTO (art.92, V e VI, Lei Federal Nº14.333/2021) 
1. A CONTRATADA fará jus ao pagamento de R$ 2.320,00 (Dois mil, trezentos e vinte reais) 
mensal, a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade com as 
notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

2. O valor total pela execução dos serviços contratados é de R$ 9.280,00 (nove mil, duzentos e 
oitenta reais).

3. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas quanto à 
regularidade fiscal, bem como, Nota Fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

4. Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir 
da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE

5. Os valores referentes a reajuste que é tratado no art.92, V da Lei 14.333/2021 será considerado a 
data base de orçamento realizado. O índice a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA

6. Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não havendo 
qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

7. A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução 
Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na 
referida norma, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão 
aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465, CENRO, RONDOM DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

8. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 
1234/2012. 

9. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 
dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, 
mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição 
de 1988.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI E XIV da Lei 
14.333/2021) 
Obriga-se a CONTRATANTE a: 
1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a execução do 
objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA. 

2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

3- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e cumprimento das obrigações, através de 
servidor designado. 

4- Efetivar o pagamento à CONTRATADA do valor determinado na clausula quarta do presente 
instrumento. 

5- Penalizar a CONTRATADA quando do descumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.92, XIV, XVI E XV 
Obriga-se a CONTRATADA a: 
1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, efetivando todas as providências. 

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 
CONTRATANTE. 

3 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que venham 
a ser proferidas. 

4 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das 
medidas interpostas e providências realizadas. 

5 - Manter as condições de regularidade fiscal e todas as demais cond ições exigidas para 
qualificação durante toda a vigência do contrato. 

6- Obrigação em cumprir as exigências de reserva de cargo prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
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aprendiz. 

7- Responder as demandas apresentadas que requerem pareceres técnicos no prazo de cinco dias 
uteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE 
1- Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 

CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO art. 92 XIX 
1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV) Multa: 

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465, CENRO, RONDOM DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,  resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA - REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUTAL (art.92, IV) 
1. O serviço deverá ser executado entregue obedecendo a especificação. 

2. A prestação dos serviços deverão ser executados com base nas legislações pertinente ao caso. 

3. A Ordem de Serviços, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela 
as informações afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92 VII) 
1. Os recursos para pagamento das despesas serão oriundos do recurso próprio e estão alocados 
nas dotações orçamentárias: Exercício de 2025, Unidade Orçamentária 2001, Programa 
1751201712.161 - Manutenção do SAAE, Elemento Despesa 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia 
Informação/comunicação - PJ.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art.92 III) 
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
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1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
Portal da Transparência do Município. E, se necessário, será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios dos Estado do Pará - FAMEP.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo e que eventualmente 
venha a ser firmado. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
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registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
1. O presente Instrumento Contratual terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir de 
01 de outubro de 2025, e possibilidade de prorrogação mediante termos aditivos nos termos do art. 
106 da Lei Federal nº 14.133/21, com eficácia e validade após a publicação do seu extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 
devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 784, 
inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em 
todas as obrigações aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º)
1. Fica eleito o Foro da cidade de Rondon do Pará/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 RONDON DO PARÁ - PA, 26 de Setembro de 2025

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
    CNPJ(MF) 05.341.649/0001-90

    CONTRATANTE

    GERA SYS TECNOINFO LTDA - ME
    CNPJ 11.122.050/0001-68

    CONTRATADO(A)
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GERA SYS 
TECNOINFO 
LTDA:11122
050000168

Assinado de forma 
digital por GERA SYS 
TECNOINFO 
LTDA:111220500001
68 
Dados: 2025.09.26 
15:29:44 -03'00'

SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO 
DE RONDON DO 
PA:05341649000190

Assinado de forma digital por 
SERVICO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE RONDON 
DO PA:05341649000190 
Dados: 2025.09.26 15:38:01 
-03'00'

AUDICIO DE 
JESUS 
OLIVEIRA:638
23446215

Assinado de forma 
digital por AUDICIO DE 
JESUS 
OLIVEIRA:63823446215 
Dados: 2025.09.26 
15:38:30 -03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025-SEMGEF 

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2025-SEMGEF 

CONTRATO Nº 022/2025-SEMGEF 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 

INEXIGIBILIDADE Nº039/2025, QUE ENTRE SI    

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO FINANCEIRA-SEMGEF E A 

EMPRESA LAYOUT SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE 

DECLARA: 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de Mojuí dos 

Campos através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica 

de direito público,  com sede  Estrada Rodagem, s/n, Bairro: Esperança, CEP: 68129-000, inscrita 

no CNPJ (MF) Nº 28.714.074/0001-09, neste ato representada por seu titular o Sr. Raimundo 

Edmilson Santos Filho, nomeado pelo Decreto nº145/2025, brasileiro, casado, Portador do RG 

nº4333785 PC/PA e CPF nº 110.968.372-34, residente e domiciliado na Avenida Marechal Rondon, 

nº1977, Bairro Aparecida, cidade de Santarém-PA, denominada  simplesmente CONTRATANTE, 

de outro lado a empresa LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO 

DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

73.807.711/0001-46, com sede na Praça 23 de junho, nº 10, sala 12, Bairro Centro, Município 

Eusébio-Ceará, neste ato representado por Jackson da Silva Vieira, portador do RG nº 

200097083950 SSP/CE e CPF nº 824.707.743-49, têm justo e contratado o seguinte:. 

 

CLÁUSULA I - Do Objeto 

1.1 O presente instrumento tem por objeto: LICENÇA DE USO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO INTEGRADO, COMPREENDENDO OS MÓDULOS DE FOLHA DE 

PAGAMENTO, GERAÇÃO DE ARQUIVO DE DADOS ONLINE DOS CONTRA 

CHEQUES MENSAIS E DAS FICHAS FINANCEIRAS E DECLARAÇÕES DE 

RENDIMENTO ANUAIS E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

1.2 Os serviços deverão seguir o detalhamento constantes no Termo de referência deste Processo 

Administrativo. 

 

Item Descrição Unid. Qtde Vlr. Unit.  Vlr. Total 

 

 

01 

Licença de uso de sistema informatizado 

integrado, compreendendo os módulos 

de folha de pagamento, geração de 

arquivo de dados online dos contra 

cheques mensais e das fichas financeiras 

e declarações de rendimento anuais e 

portal da transparência 

 

 

Mês 

 

 

12 

 

 

R$ 1.500,00 

 

 

R$ 18.000,00 

Valor Total R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 

 

CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 
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2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor global de R$ 18.000,00 (Dezoito 

mil reais), que será pago em corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto 

ou serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento recebedor 

competente. 

2.3. Na hipótese de prorrogação prevista no subitem 3.2, da cláusula III, o valor mensal da prestação 

de serviço será irreajustável dentro da vigência do contrato e será atualizado monetariamente, com 

base na variação acumulada, durante o período de 1 (um) mês, do IPCA do IBGE, que será utilizada 

como indexador para mensurar a inflação oficial. 

 

CLÁUSULA III - Da Vigência e Prorrogação 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato; 

3.2 O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, observados o limite de 60(sessenta) meses, conforme inciso XVII do Art.6°, da Lei 

14.133/2021, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação 

da presença dos requisitos legais para hipóteses previstas. 

3.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 

negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA IV- Do Prazo de Entrega e da Prestação do serviço 

4.1 O prazo de prestação de serviços será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Gestão Financeira-SEMGEF, através de requisição expedida pelo contratante. 

4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 138 da Lei 

14.133/2021 

4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o constante no projeto básico e proposta 

comercial: 

4.3.1. Pagamento on-line junto às instituições bancárias (Banco do Brasil, Bradesco, Banpará, Basa, 

Caixa Econômica Federal, HSBC, Itaú, Santander; 

4.3.2. Atender as exigências constantes nas Instruções Normativas dos Tribunais de Contas – Estado 

do Pará; 

4.3.3. Gerar arquivos para cálculo atuarial junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, do 

Pasep junto ao Banco do Brasil, para confecção de contra cheque junto ao Banco do Brasil; 

4.3.4. Reajustar automaticamente o salário por função; 

4.3.5. Emitir a folha de pagamento no modo sintética ou analítica, na forma mensal ou quinzenal; 

4.3.6. Permitir a opção para emissão da folha de pagamento, resumo financeiro ou relatórios, por 

vínculo, secretaria, departamento, função ou fundo; 

4.3.7. Permitir a consulta de relatórios em vídeos ou gravação de arquivos textos; 

4.3.8. Permitir o controle dos gastos com os profissionais do magistério de acordo com a legislação 

do FUNDEB; 

4.3.9. Permitir a emissão dos avisos e recibos de férias, recibo de pagamento de pensão alimentícia 

em folha; 

4.4.0. Emitir declaração de dependentes e demonstrativos de rendimentos para IRRF; 

4.4.1. Gerador de relatórios, possibilitando ao usuário a geração de relatórios gerenciais diversos; 

4.4.2. Permitir o cálculo e impressão de guias da previdência social (GPS ou GPM); 

4.4.3. Permitir a emissão dos principais relatórios: ficha individual contendo tosos os dados pessoais 

do servidor e local para foto; ficha de frequência; ficha de controle de frequência dos servidores, 

com registro do horário de entrada e saída; ficha financeira; extrato financeiro individual com a 

situação funcional mensal e anual, totalizando os descontos e vantagens; calendário de férias; 

controle automático e relação de servidores com direito à férias no decorrer de cada mês, resumo 
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financeiro, demonstrativo do número de servidor mensal, totalizando gastos, descontos e vantagens 

e desvantagens; resumo de locações; demonstrativo mensal do número de servidores, valores 

líquido, bruto e descontos separadamente por secretarias e departamentos e informações detalhadas 

dos vínculos; resumo de cargos e salários; demonstrativo mensal de gastos por função, totalizando 

os servidores ocupantes de cada função e os gastos com cada um individualmente; relatório anual 

dos salários; relatório gerencial para acompanhamento de variação salarial mensal de cada servidor 

individualmente; contra cheque; emissão de modelos diversos de contra cheques, preenchimento do 

cheque nominal, cheque avulso ou pagamento em recibo; multiempregadores; pensão alimentícia: 

cadastro de dependentes beneficiários, recibo e listagens de pensões alimentícias; resumo de folha 

de pagamento contábil; serviços web: atualização automática de tabelas de valores; novos eventos 

informativos, incluindo eventos de custo suplementar; memória de cálculo detalhada com opção de 

impressão; criação de folhas adicionais automaticamente dentro de um processo; processamento de 

rescisão em massa e reintegração; base de impostos acumulando valores de folhas adicionais; salvar 

e carregar filtros de relatórios, exibição de itens base no formulário de movimentação de folha de 

pagamento; cadastro único de servidores; cadastro único de servidores; cadastro de afastamento; 

cálculo da licença maternidade extra-orçamentárias e orçamentárias; críticas e controle de 

documentos e contas inválidas. 

CLÁUSULA V– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

5.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto; 

5.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o serviço do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

5.4  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120) 

 

CLÁUSULA VI- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do 

exercício orçamentário de 2025:   

 

UNIDADE: 

0101 – Secretaria Municipal de Gestão Administrativa  

04.122.0002.2.004 – Manutenção das Atividades da SEMGA 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 

15000000 – Recursos não vinculados de impostos         

 

6.2. A classificação orçamentária por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação 

e reserva orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de 

apostila, de acordo com o exercício orçamentário em questão. 

 

CLÁUSULA VII- Do Reajustamento de Preço 

7.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta 

ficarão irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 

14.133/2021 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA VIII - Das Obrigações 

8.1 DA CONTRATADA 

8.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 

8.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, 

que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

8.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE. 

8.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

8.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 

salvo por motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

 

8.2 DO CONTRATANTE 

8.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

8.2.2 Fornecer os materiais necessários para realização do serviço; 

8.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor 

designado pela CONTRATANTE para atuar como fiscal de contrato, que será responsável por 

comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, 

anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual, para as correções que julgar 

oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da Lei 14.133/2021; 

8.2.4 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.2.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA IX- Da Rescisão Contratual: 

9.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, 

atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrerem situações previstas no Art. 138 

da Lei Nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

CLAUSULA X – Da Alteração Contratual: 

10.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, 

o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 125 e 126, todos da 

Lei 14.133/2021 

 

CLÁUSULA XI- Das penalidades  

11.1 Advertência 

11.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 

critério da gestora do contrato  

11.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a 

administração por prazo não superior a 02 (dois)anos. 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

durarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante 

o Secretaria Municipal de Gestão Financeira-SEMGEF. 
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CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Ficam designados como fiscais do respectivo contrato, as servidoras: LEILIMARA 

ANDRADE DOS SANTOS, matrícula n° 009210-0, como Fiscal Titular e LUCINARA 

GALÚCIO FERREIRA, matricula n° 009160-0, como Fiscal Suplente.  

12.2 O Fiscal de Contrato deverá acompanhar toda a execução do serviço objeto desta contratação, 

para que seja cumprido na integra e caso não seja cumprido de forma adequada e satisfatória, então 

deverá lavrar um relatório e enviar ao Secretário Municipal de Gestão Financeira, para que sejam 

tomadas as devidas providências cabíveis. 

12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

12.4  A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a   

CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato 

 

CLÁUSULA XIII - Norma Aplicada: 

13.1 Aplica-se o presente Contrato às disposições constantes na Lei Federal 14.133/2021 e demais 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA XIV – Do foro 

14.1 Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas na INEXIGIBILIDADE Nº039/2025-

SEMGEF. 

14.2 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 

instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Secretaria Municipal. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

 

Mojuí dos Campos-PA, 16 de abril de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________ 

CPF: 

 

 

2.________________________________ 

CPF: 

_____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

FINANCEIRA-SEMGEF 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA          

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 73.807.711/0001-46 

CONTRATADA 

RAIMUNDO 
EDMILSON SANTOS 
FILHO:11096837234

Assinado de forma 
digital por RAIMUNDO 
EDMILSON SANTOS 
FILHO:11096837234

LAY OUT SERVICOS 
DE INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO 
D:73807711000146

Assinado de forma digital 
por LAY OUT SERVICOS 
DE INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO 
D:73807711000146
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 034.4.2025/2026-INEX-SEMAS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ-MIRI E A 

EMPRESA RPM SOLUCOES LTDA, PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE SOFTWARES, MANUTENÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE 

GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

(FOLPAG), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-

MIRI, SECRETARIAS E FUNDOS, CONFORME 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

Por este Instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, através da SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede na 

Avenida Eládio Lobato, s/nº - Bairro: Cidade Nova - CEP:68430-000 – Igarapé-Miri/PA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.898.075/0001-83, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Assistência 

Social o Sr. JADER FERNANDES LOBO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº **4343* 

SSP/PA e CPF nº ***.908.102-**, residente e domiciliado na Trav. Generalíssimo Deodoro, Bairro: 

São Paulo, Igarapé-Miri, Estado do Pará, no uso de suas atribuições, e do outro lado, a empresa RPM 

SOLUCOES LTDA, com sede em Parauapebas/PA, na Av. Rio Grande, n° 168, Quadra03 Lote 27 

Sala 02, bairro: Loteamento Beira Rio, CEP: 68.515-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.595.701/0001-

60, Telefone: (94) 3346-1525, Email: suporte@rpmsolucoes.com.br, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ROGERIO PEREIRA 

MARTINS, portador da Carteira de identidade nº **4495* SSP/PA e CPF nº ***.955.252-**, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 2030/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 034/2025-INEX-PMI, mediante as cláusulas e 

condições a seguir e nunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.0. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES, MANUTENÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO (FOLPAG), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, SECRETARIAS E FUNDOS”. 

1.1. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.2. O Documento de Formalização de Demanda; 

1.1.3. A Autorização de Contratação; 

1.1.4. A Proposta Comercial; 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses contados de 01/01/2026 até 31/12/2026, podendo 

haver prorrogação, na forma do artigo107 da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Documento de 

Formalização da Demanda. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços a serem prestados serão conforme: Documento de Formalização de Demanda e 

Proposta Comercial. 

5.2 A contratada deverá entregará o serviço instalado no prazo estipulado conforme determinado pela 

administração a contar da data do recebimento da programação de solicitação da Secretaria. 

 5.3 A entrega do objeto solicitado deverá ser instalada de acordo com a ordem de serviço. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATA, pelos serviços o valor mensal de R$ 1.050,00 (mil e 

cinquenta reais), totalizando um valor global de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviços Especializados de Sistema de Folha de 

pagamento (FOLPAG), incluindo: 

• Processamento da folha dos servidores ativos, 

inativos e comissionados; 

• Geração de relatórios administrativos, 

financeiros e contábeis; 

• Geração e envio de arquivos bancários; 

• Cumprimento de obrigações acessórias (e-

Social, RAIS, DIRF); 

• Disponibilização de servidor para treinamento; 

• Suporte técnico presencial e remoto 24h; 

• Ambiente em nuvem com backup diário. 

MÊS 12 R$ 1.050,00 R$ 12.600,00 

VALOR GLOBAL R$ 12.600,00 

6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Documento de Formalização da demanda, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado no contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, poderá ser reajustado os preços iniciais do contrato, conforme 

cálculo, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de 

substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual 

acumulada. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:  
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no CONTRATO; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos. 

9.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a realização dos serviços, 

assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo os locais 

porventura afetados com materiais similares sempre observando o bom nível de acabamento dos 

serviços; 

9.3. Entregar os serviços de acordo com as especificações técnicas, não sendo admitidas quaisquer 

alterações sem prévio conhecimento e aprovação da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri/SEMAS; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

9.5. Disponibilizar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos, observados o contraditório e a 

ampla defesa; 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.9. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregados que sejam cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 

cargos de direção e assessoramento de membros ou juízes vinculados ao respectivo contratante, 

conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações 

posteriores; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº14.133/2021. 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.23. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

10.2. A fiscalização de que trata este item 10.1 não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores estará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com os artigos 156 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência pela falta prevista no subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, observada a alínea "f" deste item 11.1 quando for o caso; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como nos casos dos subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

d) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze dias) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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e) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, para o atraso injustificado 

superior a 15 (quinze) dias, caso em que a Administração poderá aceitar ou rejeitar o produto ou serviço 

e, se entender conveniente, promover a extinção unilateral do Contrato, conforme dispõem os artigos 

138, inciso I, e 162, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

f) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela infração prevista no 

subitem 11.1.1, quando for o caso; 

g) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato pela infração prevista no 

subitem 11.1.2; 

h) multa compensatória de 20% a 30% (vinte a trinta por cento) sobre o valor do contrato pelas 

infrações previstas nos subitens 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8. 

11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e configurará a infração prevista no subitem 11.1.3 e as respectivas 

sanções. 

11.4. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá 

o prazo de 30 (trinta) dias para a empresa regularizar a sua situação, sem cominação de penalidade para 

o período. 

11.5. Não regularizando sua situação no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser aplicada a penalidade de 

multa à empresa no importe de 1% (um por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato e, a critério da Administração, o contrato poderá ser extinto. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação oficial. 

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

11.16. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.17. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Os Serviços serão pagos com recursos orçamentários e financeiros previsto na Lei orçamentária 

do município, na seguinte classificação Funcional Programática: 

Exercício Financeiro: 2026 

Dotação Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0004.2.082.0000 – Manutenção da Secretária Municipal de Assistência Social  

Elemento de despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. O regime de execução dos serviços será fiscalizado pela; 

15.1.1. Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ-MIRI. 

15.2. Da Atestação das aquisições/serviços: 

15.2.1. Fica designado o servidor NAZILDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA, matricula 7173/1, para 

ser fiscal do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca sede da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação. 

                                                                                                       

  Igarapé-Miri/PA, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

________________________________ 

JADER FERNANDES LOBO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

Empresa RPM SOLUCOES LTDA 

CNPJ nº 07.595.701/0001-60 

Rogerio Pereira Martins 

Representante legal  

CONTRATADO 
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1.___________________________  
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